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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N9 015/2023
Á Pãrtír do dia 18/08/2023 às 17r00hs,

DAS PROPOSTAS: Á partir do dia
às 10:30hs.;

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO15/2023 tNÍgo DA sEssÃo DE D|SPUTA DE PREçOSi A laítir do dia 3OlO8l2O23 às

1l:00tu.
licita do ganco do Brasil (http5:,//www.li.itacoes-

e.

[}iITRCII RUCA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

001.0007952/2023

OBJETO: A PRESENIE LICITAÇAO TEM COMO OBIETO A

CoNIRAIAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXE-

CU IAR 05 SFRVIçoS DT TxtcuÇÃo LVEN TUAL DoS SER.

VIÇOS DE ROÇO DE ESÍRADAS VICINAIS EM REGIME DE

uurrRÃo Do MUNtcÍpto DE prRAcuRUCA, soB FoRMA
DF tvFNTUAT E EM RF6rMt DF MUTIRÀo, BEM coMo A

DrsposrÇÃo FrNAL AMBTENTALMENTE ADEeUADA DE RE-

5rDUos, curAS AÇÕFS opERAcroNArs tsrÃo DtsposrAs.
CoNIoRME ESPECIFICAçÕE5 CoNTIDAS No EDITAL E

SÉ U5 AN EXOS,

VALOR TOTAL ESTIMADO: RS 147.515,17(cento e

quarenta e sête mil seiscentos e quinze reais e de-
zessete centavos) O VALOR ESTIMADO DA LICIIA-

ÇÃo DECoRRE DE ESTIMATIVA DE coNSUMo, Mo-
TIVO PELO QUAL
A ExlsrÊNctA DE pREÇos REGrsrRADos
NÃo oBRTGA A coNTRATAÇÃo tNTEGRAL

DO OBJETO,

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS:

ATÉ 29/0812023 PARA o ENDEREÇo cpl.pirocu-
ruco@hotmoíl.com

DOCU

Exclusiva

ME/ÉPP?

n Sim I Não

Decreto Federal
ne tO.O24l2il9
I Sim EI.Jão

Reserva de quota
ME/EPP?

ll Sim tr Não

Margem de prefe-
rência?

! Sim tr Não
\./

Decreto Munici-
pal ne 005/2020
I Sim !Não

Vistorla?

!Obrigatória
I Facultativa

E Não se aplica

Amostra/Demons-
tração?

ü Sim I Não

IMPUGNAçÕES:
ArÉ 28/08/2023 PARA O ENDEREÇO cpl.piro
curuco@hotmoíl.com

SRP?

8Simtr
Não

REQUISITOS BÁSICOS

VEJA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

REQUISITOS ESPECíFICOS

1

Adjudicação global à licitante vencedora que apresentar o menor preço.

A PRESENÍE LICIIAÇÃO TEM COMO OB]ETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUTAR OS SERVIÇOS DE EXECUÇÀO EVENTUAL DOS SERVIÇOs DE ROÇO DE ESTRADAS VICINAIS

EM REGIME DE I\4UTIRÃO DO MUNICíPIO DE PIRACURUCA, SOB FORMA DE EVENTUAL E EM REGII!1E

DE MUflRÁO, BEM COMO A D|SPOS|ÇÃO FTNAL AMBTENTALMENTF ADEOUADA DE RFsrDUOS. CU

]A5 AÇÕES OPERACIONAIS ESTÃO DISPOSTAS.

PREFEITU RA MUNICIPAL DE PIRACURUCA.PI

t

6Íupo 1

Os licitantes que retirarem o editaldeste Pregão Eletrônico no sitio doTribunal de Contas do Estado

clo Piauí, solicito a V.S.c preen(her o recibo de entrega deste Edital acima e enviar pârã o E mail:
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SECRETARTA DE MUNrctpAr DE ADrurNrsrRaçÃo E PLANEJAMENTo
coMrssÃo pERMANENTE or lrcrtaçÃo- cetlpMF-pt

EDtrAt Do pREGÃo ETETRôNtco Ne o01s/2023
Processo Administrativo n'001.O007952/2023

Torna'se público, para conhecimento dos interessados, que o(a) a Prefeitura municipal de Piracuruca-
Pl, por meio do(a) Secretaria Municipal de Administração de Administração e Finanças na Rua Rui Bar-

lrosa,289, Centro, Piracuruca-Pl, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade pRfGÃO, na

ioí)ra ELETRÔNlCA, com critério dê julgamento fMENOR PREçO GLOBAI-/, nos termos da Lei nq 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto ne 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123,

de 14 de dezembro de 2006, e aplicando-se, su bsid ia riamente, a Lei ne 8.666, de 21de ju nho de 1993,
e as exigências estabelecidas neste Edital conforme informação abaixo:

o nrcrarúENó ónipnópôiras, Á pu.tir a. ai" rsl08/2023 àr 17oor";

DO ENCERRAMENÍO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Á paÊir do dia 30/08/2023 às 10:30hs;

rNÍoo DA sEssÃo DE DISPUTA DE PREçOS: A partir do dia 30108/2023 às 11:00hs;

l-oCAL: licitacoes-e do Banco do Brasil (https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.isp)

DO OBIETO

1 1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa pâra A PRESENTE LlCl-

ÍAÇÃO TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR OS SERVI

COS DF FXFCUÇÃO EVENTUAL DOS St RVIÇOS DT ROÇO DE ESTRAT),\S VICINAIS EM RIGIM F DF I,lUTIRÀO

I)O MUNICíPIO DÊ PIRACURUCA, SOB FORMA DE EVENTUAL E EM RTGIME DE MUIIRÀO, BEI!1 :OMO A

Drspo\r( Ào I tNAL AMBIFNTA| MrNTF ADEeUADA DE RESiDUoS. CUJAS AÇôts optRACroNAr\ ts IAo
DISPOSTAS NO PROJETO BÁSICO E EDITAI.

12. Os serviços de roço de estradas serão acionados de acordo com solicitação da administração

nru nicipal.

13. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

DOS RECURSOS s

1.4 As despesas para atender â esta licitação estão programadas em dotação orçamentária pro

pria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023. FUNÇÃO PROGRAMATICA:

L5.481.001.4.2020 Ampliação e recuperação das estradas vicinais; ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39, FONTE DE RECURSOS: 500/501;

c\
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DO REGISTRO DE PREçOS
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1 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais ad

são as que constam da minuta de Ata de Registro de PÍeços.

í3r&,q{*p,",.JcA

1.2. O credencia m ento ju nto ao provedor do sistema implica a res ponsa bilidade do licitante ou de

seu representante legal e a presunçâo de sua capacidade técnica para realização das transações ineren

tes a este Pregão.

'1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdâdeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pralilados di

retamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.

1.4. É de res po nsa bilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inforrnação, devendo proceder, imediata-

nrente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

1.4 1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no mo-

mento da habilitação

1.5. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seia compatível com o

objeto desta licitação.

1.5.í. Os licitantes dêverão utilizaro certificado digital para acesso ao Sistema.

1.6. S€rá concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para o micÍoempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

1.7. Não poderão participar desta licilação os interessados:

1 .7.1. proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da legisla-

ção vigente;

1.7.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexois);

1 7 3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos pàra rece,

ber citação e responder administrativã ou judicialmente;

1.7.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei np 8.666, de 1993;

1 .7 .5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

1.7.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

1.7 .7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acór-

dáo nç 746/2O14-r CU-Plenário).

cn
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DO CREDÉNCIAMENTO.

PREGÃq]I ' ...',, ' ,]
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1 I Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" enr canr

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

1 I 1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar ne 123, de 2006,

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

1.8.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

1.8.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o Iicitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nq 123, de 2006, mesmo qu€ microen] presa,

empresa de pequeno porte.

'1.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

1.8.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e quê a proposta apre-

sentada está em conformidade com as exigências editalícias;
'1.8.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, cientê da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores;

1.8.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-

prega menor de 16 anos, salvo menor, a partir dê 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXXlll, dà Constituição;

1.86. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normativa

SLTI/MP ne 2, de 16 de setembro dê 2009.

1.8.7. que não possui, em sua câdeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. Lq e no inciso lll do art. 5s da Constituição

Federal;

1.8.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de

car8os prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e qut:

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, corrforme disposto no art.93 da Lei ne

8.213, de 24 de julho de 1991.

1.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição su.ieitará o licitante às san

ções previstas em lei e neste Edital.

-DA VISTO RIA

o"

1.10. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá vistoriar os

locais onde serão executados os serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, por meio

de agendamento de visita técnicâ. em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à sua efetiva reali-

z ação.

1.10 1 A visita técnica deverá ocorrer em dias úteis, nos horários das 8h às 12h e de 14h às 17h, com

o objetivo de se inteirar das condições e do grau de dificuldade existentes, mediante prévio agenda-

mento de horário junto a Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Piracuruca-Pl
t

itr
( O\ll:S \O PF.RI\I \\1,\ ll l)l I l( I l^(. \( ) ( Pl \r



Pl&â,ct;nucA ('o\Íl\\ \o Pt.R\1.\\11\t E DI

-qry,
)

1.10 2. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente id iÍica d o,

oa Àeniierurnçaãóa pnoposra e oos oõiuúer.rros oíiÁarurrçaó
1 12 Os licitantes encaminharão, exclusivamentê por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do ob.ieto ofertado e o preço,

.rte a dàta e o horário estabelecidos paía abertura da sessão pública, quando, então, encerrar se-á au

tonraticamente a etapa de envio dessa documentação.

1 13. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocor-

rerá por meio de chave de acesso e senha.

1 14 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constern do Sl

CAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

1 15. As Microempresas e Êmpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de ha

bilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidadê fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §

1e da LC ne 123, de 2006.

1.16. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pu

blica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserván-

cia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

1 17. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

.1 18. Não será estabelecida, nessa elapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julga

mento da proposta.

1 19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçâo do licitante melhor classificado so

mente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento

do envio de lances.

Do PREENcfrTM ENro D4j!9POsrA

1.2O. O licitante deverá ênviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintês campos:

,] 
,20,1 , VATOR TOTAL DO ITEM ÚNICO;

1.20.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação rlo Íermo

de RêÍerência.

LN

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovarrà'ôs**---
habilitação para a realização da vistoria.

1.11. A vlSlTA TÉCNICA É UMA FACULDADE sendo que o licitante não precisará comprov(rr o pre'

sente requisito de habilitação técnica por meio da apresentação de quaisquer documento, tendo em

vista a faculdade da realização da vistoria, os licitantes não poderão alegar o desconhecimento das

condiçóes e do grau de dificuldade existentes como iustificativa para se eximirem das obrigações as-

sumidas em decorrência deste Pregão.

tlt
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1 21. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

1 22 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos p revid

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecr

nrento dos bens. Apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de

Preços {a ser apresentada apenas após a fase de lances) conforme Anexo Vlll.

1.23 A contratada deverá respeitar todos os direitos trabalhistas previstos na CLT, benr como as

obrigações previstas na planilha orçamentária.

1.24. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão dÊ írxclLrsiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

1 .25. O prazo de validade da proposta não será inferior a 180 (cento e oitentâ) dias, a contar da data

d€ sua apresentação.

126. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de re{lencia de

contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes publicas;

1.26.1. O descumprimento das regras su pra m encion adas pela Administração por parte dos contrata-

dos pode ensejar a abertura de processo administrativo para apuração das irregularidades.

oa naenruRl ol sessÃo, DE LANCÊS

1 27. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,

rra data, horário e local indicados neste Editâ1.

128. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não esteiam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insaná

veis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

1.28.1 Tambem será desclassificada a proposta que identiÍique o licitante.

1.28.2. A desclassificaçâo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento

em tempo real por todos os participantes.

1 .28.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con

trário, levado a efeito nâ fase de aceitação.

1.29. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente êstas

participarão da fase de lances.

1 30. O sistema disponibilizará campo próprio pârâ troca de rrensagens entre o Pregoeiro e os licr

tantes.

1 31 lniciada a etâpa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consig-

nado no registro.

1,31 1. O TANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO MENOR PREçO, LEVANDO EM CONTAO VA.

LOR GTOBAL ESTTMADO PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS.

1 32. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

133 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentualde desconto superior

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

enct
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1.34. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incicl rra o

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobriÍ a melhor oferta devera

ser de no mínimo RS 100 (cem reais).

1.35. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que

os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

1 36. A etapã de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pêlo sistemã quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de

du ração da sessão pública.

1.37. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois nrinu

tôs e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, in-

clusive no caso de lances intermediários.

1 38 Não hàvendo novos lances na forma estab€lecida nos itens anteriores, a sessão pública encer

rar-se-á automaticamente.

1.39. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe dê apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

1.40. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for rccebrdo

e registrado em primeiro lugar.

1.41. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do va-

lor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

1.42. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sis

tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

1.43. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridâs vinte e quatro horas

da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.

1 44. O Critério de julgamento adotado será o menor preço para o item ÚNlCO, conforme definido

Deste Editâl e seus ânexos.

1.45 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

1 46. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microenrpresas

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da prinieira co

locada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne 1.23, de 2006, regulamentada pelo Decreto nq 8.538, de 2015.

1.47. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se en

contrarem nâ faixã de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão corrsi-

deradas empatadas com a primêira colocada.

1.48. A melhor classificada nos termos do item antêrior terá o direito de encaminhar unr.r última

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistêma, contados após a comunicação automática para tanto.

1.49. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e enrpresa de

\
-
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de cl a5 ao

para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitern anterlor.

1 50. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empres.:s de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sor-

teio €ntre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

1 .5.1. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fin.rrs

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

1.52. Havendo eventual empate entre propostas ou lancês, o critério de desempate será aqu ele pr e-

visto no art. 3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de L993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

prod u z idos:

1.52 'l no país;

1 52 2 por empresas brasileiras;

1.52.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

1 52 4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade

previstâs na legislação.

i 53. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico der)tre as

propostd5 ou os lances empatados.

1 54. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrÔnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seJa

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital,

1.54.'1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos dernars

licitantes.

1.54.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimode02 (duas) horas

pelo sistema eletrônico, envie a proposta adequada ao último lance ofeÍtado após a negociação reali

zada, âcompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirnra

ção daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

155 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e ju lgamento da pr oposta

DA ACEITABILIDADÊ DA VENCEDORA

1.56. Êncerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estiÍlulado

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do aft. 7s e

no § 9e do art.26 do Decreto n.a LO.024/2019.

1 57 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os

percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em

razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificaçã o.
'1.58. Será desclassiÍicada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço Íinal superior aô preço

máximo fixado (Acórdão ne ]455/201.8 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exi8ido ou

que apÍesentar preço manifestamente inexequível. oo
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1.58.1. Considera-se inexequível a proposta queapresentê preços global ou unitarros simbó-

licos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe

Iecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

1 .59. Qua lquer interessado poderá requerer que se realizem d iligências para aferir a exequ i-

bilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que funda

mentam a suspeita;

1 .60. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de dili
gências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reini-

ciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência,

e a ocorrência será registrada em ata;

1 .61 . O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas,

sob pena de não aceilação da proposta.

1 .61.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabeiecido, a partir de solicitação funda

mentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

1 .61.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destaca-se a Pianilha de

Custos e Formação de Preços, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio

e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob

pena de não âceitação da proposta,

1.62. Se a proposta ou lance vencedor Íor desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucêssivamente, na ordem de classificação.

1 .63. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chot" a nova data e

horário para a sua continuidade.

1.64. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociaçâo em condições diversas das pÍevistâs neste Edital.

1.64.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subse-

quente, poderá negociar com o licitante para que seja obtidô preço melhor.

1.64.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

1 65. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

sempre que a proposta não for âcêita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verifi-
caÇão, pelo sistema, da eventual ocorrênciâ do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n! 123, de

2006, seBuindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

1.66. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilita-

ção do licitante, observado o disposto neste Edital.
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1.67. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participaçâo, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, Ínantido pela Cont roladoria -G era I da

U nião (www.oortaldatransoarencia.sov.br/ceis);

c) Câdastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional dê Justiça (www.cni. ius.brlimprobidade adm/consultar requerido.php)

d) Lista de lnidôneos e o Câdâstro lntegrado de Condenações por llícitos Administrativos - CADICON,

mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

1.67.'1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das con

sultas das ãlíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica dô TCU

(https://ce rtidoes a pf. apps.tcu.gov. br/)
1.67.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de con

tratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majori-

tário.

7.67.2.1. Caso conste na Consulta dê Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas

lnd iretas.

1.67.2.2, A tentativa de burla será verificada por mêio dos vinculos societários,

linhas de fornecimento similâres, dentre outros.

1-.67.2.3. O licitante seÍá convocado para manifestaçâo previamente à sua des-

classificação.

1.67.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inâbilitado, por

falta de condição de participação.

1.67.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

1 68. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abÍângidos em relação à habilitação lurídica, à

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técn ica, con

forme o disposto na lnstrução Normativa SEGES/MP ne 03, de 2018.

1 .68.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa SEGES/MP

ne 03, de 2018 mediântê utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastra

mênto no SICAF até a data para recebimento das propostas;
O
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1 68 2 E dever do licitante atualizar previamente as conrprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto conr a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

1 68 3. O descumprimento do subitem acima implicârá â inabilitaÇão do licitante, exceto sê a

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidôes feita pelo Pregoeiro lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

1 69. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementarês, ne

cessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será con-

vocado â êncâminhá-los, em formato digital, viâ sistema, no prazo mínimo de 02 (duas) horas

e máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação.

1 70. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos rne-

diante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida enr relação

à integridade do documento digital.

.1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNP.J/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da nlatriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, com provadamente, forem emitidos somente en]

nome da matriz.

1.6.1. Serão aceitos re8istros de CNPJ de licltante matriz e filial com diferenças de núnreros

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuiçôes.

17 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos teÍmos deste

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

1.8. Habilitação jurídica:

1 .8. í . No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan

tis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1 .8 2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Conclição de

M icroem preendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da au-

tenticidade no sÍtio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de res ponsabilid ade limitada

- EIRELI:ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial dâ respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus adnrinistra

dores;

1.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas MeÍcantis onde opera, com averbâção no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pes-

soâs lurídicas do local de sua sede, acompan hada de prova da indicação dos seus adm in istràdorês;

1.8.ô No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da as-

sembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
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das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107

5.764, de 197 L;

1.8.7 . No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

autor,zação;

1.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alt€rações ou da con'

solidação respectiva;

1.8.9. Declaração de Regularidade conforme dispõe o art. 3e da Resolução CNMP Ne

37/2009, informando que a empresa não tem como sócio, geÍente ou diretor, que seja nrembro

ou servidor ocupante de cargo de direção do Município, bem como, cônjuge, comparrheiro ou

parente até o terceiro grau, inclusive, de acordo com o modelo do Anexo Vl do Termo cle Refe-

rê ncia;

Regularidade fiscal e trabalhista:

1.9.1 . prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes

soas Físicas, conforme o caso;

1.9 2. prova de regulâridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procu-

radoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade So'

cial, nos têrmos da Portaria Conjunta n-o 1.751, de 02/10/20L4, do Secretário da Receita Federal

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1 9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, rnediante

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de

1943;

1.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatí,./el com o objeto contratual;

1.9.6. prova de regularidâde com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

licitantê, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

'1.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual dô seu do-

micílio ou sede, ou outÍa equivalente, na forma da lei;

1.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresâ ou em-

prêsa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentaçâo exigida para efeito de compro-

vação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente algumâ restrição, sob pena de inabilita-

ção

I 10 QualificaçãoEconômico-Financeira.
1 .10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
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Ativo Circulante + Realizável a

Longo Prazo
tG=

SG-

Passivo Circulante + Passivo Não

Circu lante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não

Circu lante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

1.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos

índices de Liquidez Gerâl (LG),5olvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o câpital

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10 (dez) por cento do valor estimado da contratação

ou do item pertinente.

1.11 QualificaçãoTécnica

1.u.1 A licitante deverá apresentar:

a) Atestado(s) ou Declaração de Capacidade Técnica de bom desempenho anterior e/ou

atual em contrato, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que conrprove
que a licitante executou serviços compatíveis com o objeto licitado.

CO
ç-l

.-

1.102. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, jâ exigi;êE#
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍi-

ciais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

1.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de

balanço patrimonial do último exêrcício financeiro. (Art. 3s do Decreto ne 8.538, de 2015);

1.10.2.2. no caso de empresa constituÍda no exercício social vigente, admite-51. .r apre

sentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis reÍerentes ao período de exis-

tência da sociedade;

1.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/es-

tatuto social.

1..10.2,4. Caso o licitante seja cooperativâ, tais documentos deverão ser acompânhados

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o ãrtigo 112 da Lei ns 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;
'1.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (

um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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1.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será decla

rado vencedor.

1.13. A licitante deverá apresentar, ainda, o registro ou lnscrição na entidade profissional compe-
tente, nêste caso, no CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.

1.14. Comprovação de Capacidade Técnico-Profissional da empresa licitante, realizávêl atraves de

prova de possuir em seu quadro permanente ou societário, na data prevista para entrega da propostâ,

proÍissional de nível superior ou outÍo devidamente Íeconhecido pelo conselho profisslonal competente,
(letentor de CAT compatível com objêto da licitação.

DO ENCAMINI{ AMENTO DA

1 13. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas )

horas, [mínimo de duas horasl, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, e 03 dias

úteis físicas originais ou autenticadas, e deverá:

1.13.'1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, ra

suras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante

ou seu reprêsentante legal.

1 13.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, par: [irrs de

paga mento.

1.14. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

1.14.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, Íabri

cânte e procêdência, vinculam a Contratada.

1 15. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos

e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

1 15.1 Ocorrendo diver8ência entre os preços unitários e o preçc global, prevalecerão os primeiros;

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes ú ltimos.

1.16. A oferta deverá ser f irm e e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, senr conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,

sob pena de desclassificação.

1 17. A píopostâ deverá obedecer aos termos deste Êdital e seus Anexos, não sendo considerada

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça víncu lo à proposta de oLrtro

licitante.

As propostas que contenham a descrição do obieto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

DOS RECURSOS

1 18. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçâo fiscal e trabalhista da licitante quali-

ficada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no <.
\--l
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minimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forn]a nroti'
vada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, enr carnpo

próprio do sistema.

1 19. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existêncra de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fu ndamentada nente.
1 19.1 Nesse momento o Pregoeiro nâo adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as con

diçôes de admissibilidade do recurso.

1.19.2 A falta de manifestação nrotivada do licitante quanto à rntenção de recorrer import.]l.; a de-

cadência desse direito.

1.'19.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente têrá, a pârtir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazôes tambem pelo sistema eletrônico, em outros três dias que co

meçarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elenren-

tos indispensáveis à defesa de seus interesses.

1.20. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
121. Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados, no endereço

constante neste Êdital.

-tDA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

1 22. A sessâo pública poderá ser reaberta

1.22.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores a

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão publica,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

1.22.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o lici-
tante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou

não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1s da LC ns

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentês deverão ser convocados para acompanhar a sessão

1.23.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

1.23 2 A convocação feita por e-maildar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

oq aotuorcaçÃo E HoMorocAçÃo
124. O ob.ieto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,

caso não ha.ia interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão clos recur

sos apresentados.
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1 25 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridad

ho nrologará o procedimento licitatório.

e corlr

DA GARANTTA OÉ EXECUçAO
L _l

1 26. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

1 27 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

128 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prâzo de 03 (três) dias úteis, con-

tados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do dirêito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas

neste Edital.

1.29. Alternat iva men te à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina-

tura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante cor-
respondência postâl com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devol-

vida no prazo de 24 (vinte quatro) horas, a contar da data e horas de seu recebimento.

1.30. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), du-

rante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

1.30.1. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantês no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descriçào

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços Íegistrados e demais condições.

1.30 2. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do ceftame,

excluído o percentual Íeferente à margem de preíerência, quando o objeto não atender aos requisitos
previstos no art. 3s da Lei ne 8.666, de 1993;

DO TERMO DE CONTRATO NTE

1 31. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contrâtação, será Íirmado Terrro de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

1 32 O adjudicatário têrá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da dala de sua 1:onvoca

ção, para assinãr o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuizo das

sanções previstas neste Edital.

1.32.1 Alte rn ativa me nte à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assina

tura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encarninhá-
lo para assinatuÍa ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebi-

mento iAR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou âceito no prazo de 03. (três) dias, a contâr

da data de seu recebimento.

132.2. O prazo píevisto nosubitenl anteriorpoderá ser prorrogado, por igual período, porsolicitação
justificada do âd.iudicatário e aceitâ pela Administração.

l

(o
\--l

,ç

I



.1

i§Êí{y....g o.

1.33 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrun.rento equivalente, emitida à empresa a

implica no reconhecimento de que:

ca da,

1 33 '1. reÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali esta[]elecida

as disposições da Lei nq 8.666, de 1993;

1.33.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexôs;

1 33 3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78

da Lei ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma

Lei.

1 34 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) mêses, prorrogável conÍorme previsão no

A' t. 57, da Le' 8.666/93, estabelecido no instrumento contratual ou no termo de referência.

1.35. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possi'

vel suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.

29, da lnstruçâo Normativa ne 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de

19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

1 .35.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o Íornece

dor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da

contratação.

1 .35 2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar d !üa 5ltu-

ação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçâo das penalidades

previstas no edital e anexos.

1 36. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consjgnadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

do contrato ou da ata de registro de preços.

1.37 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação cons rgnadas

no edital ou se recusar a assinar o contrâto ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuizo

da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro
licitar'rte, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprcvação dos requisitos para habilitação,

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a ne8ociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preÇos.

í}IRRCURUCÂ ('O\4155.\O I'l:RN'I1\f \ ll. I)l- \

1.38. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelet:idas

no Termo de Referência, anêxo a este Edital.

1 1. Os critérios de recebimento e aceitação do obieto e de Íiscalização estão previstos no Termo

de Referência.
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DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA HSCALIZÂçÀO
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1 2 As obrigações da Contratante e da Contratadâ são as estabelecidas no Termo de Refe tencta

DO PAGAMENTO

1.3. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referôncia, anexo a este

Fd iral.

DAs sANçÕEs ADMI

1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjud icata no
que:

1..1 1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalentê, quando convo-

cado dentro do prazo de validade da proposta;

1.'1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

'1.1.3. apresentar documêntação falsa;

1.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame,

1 .1 .5 Ensejâr o retârdamento da execução do objeto;

1 1.6. No mantiver a proposta;

1.1 7 Cometer fraude fiscal;

.1 .1 L Comportar-se de modo inidôneo;

1.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pre-

gão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

1.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçóes

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, enr qualcluer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da íase de lances.

1.4. O licitante/ad.iudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens ante-

riores ficará sujeito, sem prejuízo da res ponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

1.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretârem prejuizos

significativos ao objeto da contratação;

1 4.2. Multâ de 05.7o (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela con'

duta do licitante;

1.4 3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade adminis-

trativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretan]ente, pelo prazo de até dois anos;

1.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo

de até cinco anos;

.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enqud|rto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedidâ sempre que a Contratada

Contratante pelos preju ízos causados;
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1 6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

1.7. 5e, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
prlblica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsa-

bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, pa ra

ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

1.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas corÍro ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

1.9. O processamento do PAR não interfere no sêguimento regular dos processos administrâtivos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agêntê público.

1.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do

Código Civil.

1.11. A âplicâção de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedi-

mento previsto na Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.

1 12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravrd.rde da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministÍação, ob:crvaclo

o principio da proporcionalidade.

1.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

1.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação €stão previstas no Termo de Refe-

rê ncia.

1 .1 5. Após o encerromento do etopa competitivo, os licitantes poderõo reduzir seus preços oo volor

do proposto do licitonte mois bem cldssiÍicodo.

1 .16. A opresentoção de novas propostos no formo deste item nõo prejudícoró o resultodo do cer

tome em reloçõo oo licitonte melhor clossificodo.

1 17. Hovendo um ou mois licítontes que oceitem cotar suas propostos em volor íguol oo do licitonte
vencedor, estes serõo clossificodos segundo o ordem do último proposto índividuol opresentodq durcnte
q fqse competitivo.
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1.19. Ate 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer

pessoa poderá impugnar este Edital.

1.2O. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pe

nra il.com.

lo e-mail cpl. p iracu ruca (ô hot

1 21 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elâboração deste Edital e selrs ãnexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impug-

n ação.

1 22 Acolhida â impugnação, será deÍinida e publicada nova data para a realização do certâmê.

123 Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusrva-

mente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

1.24. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios íormais aos responsáveis pela elabora

ção do edital e dos anexos.

1.25. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

1.25.1. Aconcessãode efeito suspensivo à impugnaçãoé medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

1.26. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a ad ministração.

1.27. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

1 28 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil su bse-

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrárto,
pelo Pregoeiro.

129. Íodas as referências de tempo no Edital, nô aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

1.30. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documêntos e sua validadejurídica, mediante despacho Íun

damentado, registrado em ata e âcessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habili-

tação e classiÍicação.

1 .31. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Oc!
.-

a

DAS DrsPosrçôÊs GERATS

'1.18. Esto ordem de clossiÍicoçõo dos ticitantes registrddos devero ser respeitodo nos contratu *
somente sero utilizodo ocoso o melhor colocodo no certome nõo ossine o oto ou tenho seu registra cance

lodo nos hipóteses previstds nos ortigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/21i.

DA IMPUGNAçÃO AO EOITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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1.32. As normas disciplinadoras da licitâção serão sempre interpretadas em favor da amp

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da

isônomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1.33. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por essês custos, independentemente dâ côndu-

ção ou do resultado do processo licitatório.

1.34. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anêxos, excluir-se-á o dia do inrcio

erncluir.se-áodovencimento.SósêiniciamevencemosprazosemdiasdeexpedientenaAdmrnr,trd(ào

1.35. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lrcr

tante, desde que seja possível o aproveitãmênto do ato, observados os principios da isonomia e do inte'
resse pú blico.

1.36. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

1.37. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na plataforma, https://www.licitacoes-
e.com.br/aop/index.isp, no site do TCE- Pl no sistema licitações web, e também poderão ser lidos e/ou

obtidos atraves de solicitação para o E-mail: cpl.oiracuruca@hotmail.com nos dias úteis, no horário da

7:3O ás 13:30 horas, mesmo endereço e perÍodo no qual os autos do processo administrativo permane

cerão com vista franqueada aos interessados.

1.38 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

1.38.1 ANEXO l- Minuta de Termo de Contrato

1.38.2 ANEXO ll - Declaração de Fato Superveniente lmpeditivo

1.38 3. ANEXO lll - Declaração de lnexistência de Empregados Menores

1.38.4. ANEXO lV - Declaração de Enquadramento

1 .38.5. ANEXO V - Modelo de Carta-Proposta para Fornecimento

1.38.6. ANEXO Vl - Atestado de vistoria técnica

1 .38.7 ANEXO Vll - Minuta de Ata de Registro de Preços

1.38.8. ANEXO Vlll - Projeto Básicocontendo Memorial Descritivo dosserviços e Planilha Orçamentá

ria.

Piracuruca-Pl, 17 de agosto de 2023
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Oziel da Silva Celestino
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Secretário Municipal de Administração e Finanças

Gerenciador do Sistema de Registro de Preços
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